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Rogamos aos snrs. msignantes, que 
estão em divida, queiram ler a bondade 
de mapdar pagar no Escnplono tlesfái 
Redarçáo, estabelecido na rua das Agoas
n.° 22, 22 A.

BRAGA -S DE JANEIRO.

Promettemos no nosso numero anle 
cedente historiar o que se passou 

na sessão tio conselho de districto em 
28 do mez passado sobre a questão do 
upuramfeolo dos votos para a cainara 
nmiH-cipal, que tem 11 servir no bien- 
nip de 4-8.14, e I8áã, no concelho desta 
cidade: vamos cumpril-o; e daremos 
em seguimento utnã succinta noticia 
dos factos, que se lhe seguiram, como 
sua consequência necessária.

A meza provisória da assem-bléa 
principal constrangida peio conselho de 
districto a reunir-se no dia II do mez 
passado para fazer o apuramento geral, 
reuniu-se: como porém o conselho de 
districto lhe não definia a qualidade ern 
que queria elia procedesse á<|uelle apu
ramento, resolveo consultai o sobre o 
que por eile ainda não estava decidido, 
isto é, se o apuramento, que se lhe or

denava fizesse, o deveria fazer, com° 
meza provisória. que tinha, sido, ou confl 
meza definitiva, que nunca fóra.

O snr. governador civil entendendo 
talvez, que a rasolução desta consulta 
excederia a capacidade da maioria do 
conselho, consultou eile mesmo o snr. 
ministro do reino, o qual em portaria 
de 21 tle Dezembro p.p. lhe diz, que 
se intime de novo, a meza para fazer o 
apuramento Já ordenado, e que quando 
ella continue. cm estado de resistência, cm 
tal caso se substitua por qualquer outra, 
devendo afinal subir o resultado da elei
ção ao conselho de districto parq este 
julgar da, mesma eleição, como de direito 
for.

D snr. governador civil retinindo o 
conselho no dia 28, e historiando o pro
cesso da portaria, que leu, terminou pe
dindo que o conselho decidisse, se sim, 
ou não ora da opinião do Sí«r. minis
tro.

O snr. José Borges l’acheco*Pet  ei
ra, um dos membros d aquelle conselho 
tomando a palavra fez ver. que a meza 

j tendo apenas feito uma simples per- 
i guitta, não se podia, como assim, clas

sificar nesse estado de resistência , a 
que a portaria ailudia—que essa mesma 
portaria , não havendo sido sollicit ida 
pelo conselho, 011 ainda com seu con

sentimento, era por isso um papel ;th- 
solntftme.nte entranho ao mesmo conse
lho 5 e continuando a fazer outras mui
tas considerações sobre a maneira ille- 
gal e tumultuaria, porque o conselho 
tinha procedido, terminou dizendo que 
lhe parecia se não apresentava o ne« 
gocio de maneira que fosse bem enten
dido para poder ser bem resolvido.

Em seguida o snr. Ramos, outro 
membro tio conselho, fallon no mesmo 
sentido, ponderando que as dilficulda- 
des em que o conselho se via. talvez, 
procedessem só e unicamente de não 
haver-se logo no começo desta ques
tão, declarado ntillos , como devia « os 
actos da meza, mandamlo-se desde lo
go proceder a uma nova eleição. As 
vozes, porém destes «enhóros, únicos 
liomens de lei n’aqt!elle conselho, foram 
abafadas pela maiorrt, que votou pela 
portaria do snr. ministro.

A meza pjovúoria foi de novo inti
mada para ciiíljpsrecer no dia 31 , e 
compareceu: eram 10 b u ,s da manhã 
e a meza estava reunida, e appai pcen- 
do ahi o snr. administrador do conce-- 
Iho I z entrega d t acta da assembléa 
de Braga, o de um officio dirigido ao 
exm.° barão dò S. Mu tinho no qual se 
ordenava prócédesse ao apuramento 
dos votos» e no caso de recusa fizesse /

Tlaviamns publicado uma poesia com a epi- 
graphe— J mullnr.

Dous ciam os epilbelos que nella lhe dava- j 
mos —o de anjo e 0 de demonio; e jxirgunla*  
vamos qual ei a aquclle que tnais lhe convinha. 
Lperavamos que alguém se decidisse: ninguém 
0 tez ; l.ibo-hemos nós.

A MILIIER.

Feninies ! anjes morlel i ! erialion divine! 
Seul rayon dont la vieun momenl súlluinine!

Votts è’u s ici-bas Li g.oule sans mé tange, 
One Dieu laissa lomber <le ia codpe de Fanje !

Lamhuiní:. ila.rmc.nits.

■'eilher ! magico nome ! hbvrinlbo! .
Quem pódft penetrar oslens arcanos ? 

xses inysierios que teu n une encerra.
K’ ul o humano <juc possa v j-iiprehcudel-us ?

Valor, genio, e Virtudes não te faltam. 
Vem tu Clelia que foste o grande assombro 
Do iero vencedor do povo livre ;
Vem, Débora, também, que derrotaste 
O povo cananeo, que sempre ousado 
Aos filhos dTsratd levava -a guerra, 
lu nao s<» na balalhi, valer.isa 
Os inimigos venceste, o rei fizeste 
Que sem temedio tdli perdesse a vida; 
Mas ainda depois desse combate, 
Md louvores por eile aos cem erguendo, 
A vi torta cantaste do teu povo.
E tu Judith, qsie pTigos arrostando, 
De teus concid»;! os vendo a miséria, 
Entras nu campo do feroz imigo, 
E nlli o seu peito captivaudo, 
Depois de perigos mil por ti vencidos, 
Tu arvoras nos muros de Betliulia, 
(Como o prévio signal d’uma vicloria) 
A cortada eal>«ça do lyranno.
Também, mulher, o genio te não falta. 
Tu és, divina Saplio, a grande provt^ 
Que com justa rasâo fuste chamada 
Companheira feliz, tlas-nove musas;

.ó genio i nmortal, que recebeste 
jjc teus euucidi lios honras divinas,

Decima musa, de quem tanto a fama. 
Com bem justa-rasâo,- teu nome canta: 
Nome, que o Eèsbio proferiu com glori*,  
E que o mundo profere com respeito ! 
Nome, que por si só bastar |xi;iia 
Para exaltar, mulher, teu nobre orgulho. 
E virtudes? Não tens, mulher virtudes? 
Serias só creada para o crime?
Nao foste,que outros *;;<>  teus sentimentos; 
Vem Luei-ecia J irmo.sa,'vem provai-o.
Tu, depois de toin lagrimas rogares 
Ao esposo e jn pae p'ra que vingassem, 
Nesse tilho traidor do rei soberbo. 
Negra affronta que tu sofrido' havias, 
Não queres viver mais, teu.lo na fronte 
Estampado o lerrstc 'da vergonha ; 
E tu, Suzana, pura como a hmpha 
Que pura corre junto da nasctnle;
E vós sem mancha, como a branca rosa, 
D is filhos d'Jsrae*  ó castas íilbss, 
Vós só, podeis provar, virgens formosas, 
Que das obras do Elerno a derradeira 
E’ por virtudes mil enimbrecida.
Hi, porém, um outro sentimento, f- 

com maior fervor- no peilo esêòudeSí
Qual verv. mulher, qu.ii et á. clíit ?



entrega de 'todos os. papeis eleitoraes 
á meza da assembléa rural do Santo 
Estevão de Penso. Houve aqui um in
cidente dignodese notar; o snr.admi
nistrador em conformidade com o*  ofíi- 
cio, que lhe dirigio o snr. governador 
civil, queria que ajneza immediaUt- 
mente declarasse, se procedia ao apu
ramento, pois no caso negativo devia 
fazer entrega dos papeis á meza de San
to Estevão de Penso, porque só áquej- 
la que fizesse o apuramento é que de
via entregar, porém o officio dirigido 
á meza provisória mandava entregar a 
esta para que no caso negativo fizesse 
entrega áquella.

A çpntfadiçãD .entre, um e outro 
officio mereceu serias considerações 
por parte do snr. Jacome Borges, e ém 
resuitado o snr. administrador do con
celho fez de tudo entrega á meza pro
visória.

Aberta a sessão pelo exm.’ nresi- 
defile e lido o officio do snr. governa
dor civil, e o acccrdào do conselho de 
districto pediu a palavra o snr. Alves 
Vicente, que n’mn breve, mas energico 
discurso fez ver-que aquelle occordào, 
em quanto dav.a, como fnndanrento, a 
resistência da meza provisória para man
dar fazer o apuramento, á da assein- 
bléa de. Santo .Estevão de Penso, nào 
hia conforme aos factos, que sé tinham 
passado. e constavam da acta, visto que 
a meza não tinha resistido, mas pedido 
ao conselho de districto para este lhe 
declargr, se era meza provisória, se Ae.- 
finiliva, para em conformidade co-ci a 
lei regular os seusactos como lhe man- 
<lqv-ao mesmo accordào , e que cons
tando-lhe, que .o .accordào de novo pro- 
ferúlo’fòra dado sobre portaria do mi
nistro do reino, era bem de presumir, 
qne a auctoridade superior deste dis- 
Iricto tivesse illujido o governo de S. 
JMageslade para expedir semilhante 
portaria,, e que por isso a mezadevia 
protestar solemnemente contra ta! ex
pressão de resistência, a qual nunca li
nha havido; e que não tendo o conse 
lho de districto deciarado se aqueila 
meza era definitiva ou provisória, ei la se 
via nos mesmos embaraços, e não po
dia proceder ao apuramento sem ofeir- 
sa da lei, e que da mesma sorte sem ofen
sa da mesma não podia fazer entre
ga dos papeis eleitoraes á meza de 

Santo Estevão de Penso, que alli se 
acha reunidíí visto que as suas funcçucs 
tinham acabado no dia 27 de Novem
bro; como porém, continuou o snr Al
ves Vicente, os referidos papeis só se 
achavam em poder da meza esperando 
a decisão do conselho de districto.'pa
ra a definir, o quepião tinha feito, e não 
os podendo conservar, como nieza pro
visória, que era, entendia, que a'meza 
devia fazer entrega dos mesmos pa
peis ao snr. administrador do concelho, 
do qual os tinha recebido, e protestan
do solemnemente contra a alcunhada 
resistência e nullidade dos actas elei
toraes praticados já, e que se praticas
sem depois, se devia retirar.

Consultada a meza assim se decidio 
bor maioria, e lavrada a competente 
acta se retirou ficando q.< secretários 
(empregados públicosJ ‘ odteuparido as 
suas cadeiras.

Seguio-se a installaçao da meza da 
assembléa de Santo Estevão de Penso, 
e tomando assento o presidente, o snr. 
BI. Pantaleão José de Araújo e Castro 
principiou pór declarar « que demitlia 
de si toda eqilalquer responsabilidade, 
que lhe possa provir do apuramento; 
por isso que as suafr funeções tinham 
acabado no dia 27 de Novembjo ulti
mo, em que tivera lugar a eleição da 
assembléa de Santo Estevão Jle Pénsó, 
para qne lão’sómente tinha sido nomea
do presidente, e que por isso lhe não 
competia o apuráfhento nesta ãssem- 
bléa, cabeça do concelho, má? sim ao 
presidente, que delia tinha sido na con
formidade do art. 32 do Cod. Adm. §
3.°-:  que comtudoem respeito e obedi
ência áquelle áccórdão procedia ao di
to ajuramento w

Os secretários, que o tinham sido 
da mesa provisória da assembléa desta 
cidade, e que continuaram a fazer par
te -da mesa de Santo Estevão de Penso' 
adheriram á declaração do-presidente, 
nào tomando parte neste incidente os 
eSíTulmadores Antonio.José Ribeiro,-e 
Manoel Alves, porque eram dons' la
vradores , que nào comprehendiam a 
situação em que se achavam.

Depois o snr, Alves Vicente apre
sentou o protesto que abaixo transcre
vemos, ea meza nesta occasião tornou 
a declarar, que não conhecia da sua 
legalidade on illegalidade, pois só func- 

cionava em obediência :í auctoridade 
s upe ri o r, cr proced e nd o a o ãp ure m á n to 
mandou lavrar a acta, apender o pro
testo, e proclamou os vereadores da 
lista da mesma auctoridade.

Os factos aconteceram taes quaes 
os descrevembs ;. o publico e o gever- 
no os saberá avaliar, se este tiver mo
ralidade.

Lista da auctoridade.
VOTOS.

Antonio José da Costa Veiga........... 699
Joaquim José Braga........................ 688
Antonio Gaspar Teixeira............... 683
Antonio de Moura Monteiro.. . . 683
José Joaquim de Almeida...... 677 
José Antonio Pereira Mattos do

Vale................. . ....................  666
Francisco José Alves Pereira. ... 662

Lista da opposiçào.
VOTOOS

Barãode S. Martinho de Durne. .. 622 
José Joaquim Soares Rttssei.. . 618'
Mento Miguel Leite Pereira.........616
tíiinão Pereira de Souza Azeyedo

Barbosa........... ................... 613
Antonio hopes da Silva . . . , 596 
Antonio. Anacleto da Silva Gd. . .. 553 
João Ferreira Chaves.............  531

PROTESTO.
Os aba-íxo assignados, eleitores do 

concelho de Braga, usando dos direi
tos que a lei lhes faculta, vem solem
nemente protestar contra a eleição pa
ra a cantara e juiz ordinário, a quese 
procedeu para o biennio de 18-54, e 
1855.

Os abaixo assignados não_se’occu- 
pain de enumerar as viõlêíicias, que se 
praticaram nesta eleição por parle das 
aucloridades, e seus delegados , e in
tervenção directa, (jue na'mesma to
maram, porque essas já feráui davidit- 
mente declaradas no protesto apresen
tado pelo cidadão, o bacharel J^tão José 
de Araujo Borges desta cidade, a que 
os mesmos adherem , e tomam como 
seu, fazendo parte deste novo protes
to. *

Os abaixo assignados com tudo não 
pódetn ficar silenciosos em presença 
dos factos, que se tem praticado com 
manifesta oíiensa da lei. A meza elei-

E’ amor que tu, formosa, 
Escondes no peito leu ; 
E’ amor que tu, donosa, 
Recebeste em dom do ceut 
E’ amor ! a tua vida, 
Cara prenda recebida 
Por ti, sempre agradecida 
Ao Eterno, que L’a deu!

Sonha o nauta na v iage n 
Que tem de breve fazer, 
Sonhada noule na aragem, 
Que vem-lhe o somna entreter; 
Sonha no ceu azulado, 
Nesse mar abrilhantado, 
Onde elle foi embalado, 
Onde elle quer ir morrer ;

Sonha o guerreiro batalhas", 
Para que possa mostrar 
Cheio o campo de mortalhas, 
O inimigo a expirar: 
Só conserva na inemoj ia 
A lembrança da vieloria; 
Jlagieos sonhos de glotia, 
Qtie flíedesvja alcançar.;

Sonha crimes o malvado, 
Sonha sangue derramar; 
Venturas o desgraçado, 
Que elle não pórle gosar; 
O pobre sonha riquezas, 
O baixo sonha grandezas, 
O mundo stmha_.be! lesas, 
l’Ta seus dotes adornar ;

Sonha o preso liberdade, 
Triumphos o vencedor; 
O ; migo na amisade, 
E na lyra o trovador: 
Só tu, mulher, tu, fadada 
D’um pensamento accupada, 
Não sonhas, mulher, em nada, 
Só sonhas co’um nome—Autor!

O’ Deus Eterno, na mansão celeste,
Nessa cmpyrta morada dos' fehzes,
Tens um throno brilhante em que te assentas, 
De mvriadas de anjos rodeado.
Esses anjos,^Senhor, por ti creados, 
O mais nobre primor das obras tuas, 
•••m a i-i-.t- •!!! de dar-le mtl loiivurcs, 

Supremo Cr.adar da uaturezu;

Mas se os tens la no ceu, lambem r.a terra, 
Na mesquinha .morada des humanos,- 
Temos anjos, Senhor; sois vós, mulhereg, 
Sois os anjos morlaes, anjos da terra 
Pelo El.-rno creados p’ra no mundo 
A Lcllesa mostrar das obras suas: 
Que fazeis renascei" doce alíegria 
No meio desta vida atribulada, 
Otie até fazeis sonhar felicidade, 
Que no mundo, talvez,sem vós não fora; 
Sois mago génio, que inspiracs o vale, 
E que.faz.el-o, em exlase profundo, 
idevatido-se acima dos humanos, 
h- mil graças render em metro augusto 
Ao Sempiterno Aulhoi." da natureza 
Por te haver, ó mulher, lambem formado! 
E vós, anjos do ceu, junto do throno- 
l)’Aquelle por quem tudo foi crendo, 
.lebovah entòaes em coro excelso;
Vós, mulheres, lambem com vosso canto 
Louvores dirigis ao Deus Supremo: 
Vós sois, anjos, no ceu, do Eterno a gloria; 
Vós mulheres, na terra, a sombra deites.

.1. V. t>b\t?.iEiDA Braga. 

stmha_.be


• oral da assembléa desta cidade níío 
foi eleita por escrutínio secreto, ,e en
tão como inez-a provisória não podia 
validament» assistir .aos actos eJeito- 
raes, e proceder ao apuramento; e nes
te sentido appareceu arpielie cidadão, 
João José de Araújo Bo’rges protestan
do contra a sua nullidàilé, que a mes
ma ineza reconheceu, e se dissólveo; 
isB entanto o conselho de districtó não 
tomando.coubecimento desta nu 11 idade, 
como devia, antes do apuramento na- 
fortna da. portaria de 13 de Fevereiro 
de 1843, mandou, que a mesma meza 
procedesse ao apuramento.’e praticas
se todos os mais actos èleitoráe's em 
conformidade com o disposto noCod. 
Adm., vistb que, m forma do arl. 28 
§ 3.° dó citado Cod- , era a esta rneza 
que competia apurar.

A ineza provisória desta assembleia 
não podendo cumprir o áccordào do 

i' conselho do districlo em Conformidade 
con>â lei,- q-oe no mesmo se mandava 
executar,, visto que só podia, ser con
siderada meza provisória, não procedeo 
ao apuramento, e pedio ser definida, e 
assim habilitada a cumprir a lei.

Este petitorio justo foi reg-eitado, 
e de novo se mandou a mesma ineza 
provisória apurar a votação por accor- 
dãó do conselho de districtó, que só 
na occasião da reunião lhe foi appre- 
stnttsdo pelo motivo de que a mesase 
tinha recusado a cumprir o primeiro 
acçordào, . motivo menos verdadeiro, 
como, deve constar da acta dji ineza 
provisória,..ordenando que, quando esta 
se recusasspi fosse a rotação apurada 
pejk inesa. eleitoral da aSsembléa rural 
da-Veiga .de Penso, qiie effectivamente 

h aqui se acha reunida, visto que a meza- 
provisória desta as.semb!óa, cônscia do 
seu devei;, não quer praticar actos, con
tra a lei, visto que recusaram definil-a, 
unico motivo, porque não procedera ao 
apuramento, e não recusa ?io cumpri- 
mento das’Ordens da tructoridade su
perior;

Os -abaixo ássignados, ainda que es
tilo certos, que esta meza presidida 
pqr um homem de lei, eqtie l.ern exer
cido alguns cargos pvrblicosàfeste còn- 
cellio, de certo não entrará no exercí
cio de funcções de que a lei o não en
carrega, e. de que ninguém o podia en
carregar, quer sêji a ordem proveni
ente do ministro do remo, quer do con- 
selfio do districtó, porque o direito 
eleitoral está ligado .com os direitos po
líticos do cidadão, que só a lei .regula, 
e regula até prevenindo o ábuso das 
auçtoridades , com Cudo não póuemjá 
deixar de prol estar contra a delibera- 

) .çào do conselho de districtó, ou d’ou- 
tra qualquer auclórldadó, e neste sen
tido protestam inlerpòr recurso para o 
conselho de estado, e mormenle por 
que fundando-se o mandado' do accor-. 
dà"o do conselho de districtó no fúuda- 
nieiitó de que a me’za provisória se ti
nha recusado a apurar para ser substi
tuída por outra meza, tal fundamento 

, e menos verdadeiro , pois a meza só 
pedia ser definida para cumprir a lei: 
mas no caso dó qe.e Qsla' meza, que 
pela lei está -extiíiefa d.tfsdo o’ dia 27 
do mez passado, proceda á prac(.ica de 
fpia!quer acto elóilond, desde já con
tra cila se m’01 esta, Cómo ofíehsiVo da 
lei, di lihefdr.dp o da Carta (lonslilti- 
cionai (la mómircliia purtúgvieziq eaté, 
SC tanto L-i pacciso,. UW de qualquer 

meio que o direito admitia, contra sqnel-. 
les, que exercem, funcções de poder, 
que a lei lhes nèo confere.

Braga. 31 ule 'Dezembro,de 1853.
(beguem-se-.-as assjgnaluras)

Lè-se no Vorluguez :
Discutis-se had.ias a séguinte questão, n’um . 

circulo de políticos:
« Ut» periodi.co hespanhol asseverou, e a 

B.íX’o/zzcó.9 de Seltmbr-o-w\>súvi, que o acttpd ga
binete. portuguez .representava a moralidade, a 
sabedoria <e o patriotismo. Trac.la-se de saber, 
crnal dos iHusirc.s varões, .que compõem <> mi
nistério erj o representante especial da tnora- 
lil.nde, qual t> da sabedoria c qual o do patri
otismo «

A questão foi renhida, porque algacis dos 
estadistas representam as ires cousas no mesmo 
tempo; mas a tina! decidiu-se, que o sr. Rodri
go era quem rejire.se ri lava mais especiahbeute a 
moralidade, o sr. Jçrvis a sabedoria,- e o sr.. 
Fontes ( o ministro do contracto do tabacoJo 
patriotismo.

O sr. Cbelmiclcy ainda permanece na direc- 
çãô dos trabalhos públicos ,do Aiemtejo e na 
posse das suas quintas, merecendo a justa pro- 
leçção do sr. barão da Luz e a confiança dosr. 
Fontes. O major Christiano parece que também 
continua a não ser incommodado, graças á sol- 
licitude do governo. A moralidade triumpha.

Consta que se vão dar mais dons tilulos, 
um ao sr. Rio Tinlot outro ao sr. Antonio Jo
aquim de Oliveira.. O primeiro será barão ^u 
visçumle de Rio Tin.tp, e o segundo visconde 
do MondegQ. ^iao sabemos seaquellcs cavalhei- 
acceitarão. ■ . ■

--------- --------------------- r—

Lè-se no Campeão do Vjoiéga :
« Recebemos uma caria de Barcellos fine 

nos noticia nm julgamento que houve eià Es- 
pozende, que deixará nome, no foro jiídiciall 
Presidiu a esta importante disÇussão «m ma
gistrado'digno a- todos os respeitos, um carác
ter publico illibado, um dos ornamentos da 
magistratura, portngúeza—o ex.““ sr. José Cal
deira Pinto de ÁlbtmuercjuC. A causa ' era cri
me, sendo tiove', os reos açcúsadòs de diver
sos dchetos-, e alguns de morte. Livraram-se 
em quatro diversos processos, mjs entraram 
na mesma discuss>o,

O numero das testemunhas prodiísid.A f- i 
de 250. e destas mais de 18(J deposecam vtfr- 
l»lmenle!

O iueritissimo juiz pronoz. 442 quisitos que 
levaram a responder qpnrcnta e oito horas, du- 

'rando a audiência seis dias.
O jury não desmereceu um instante da con

fiança, qt<e inspirava a todw um povo, em des- 
■ peito de seus.çalumniadores.

A oilo.dos réos fe.ram provados algúnscri- 
mes, sendo*  condemnados dois a morte, dois a 
trabalhes uubliços ptjr tecla a vida para o ul
tramar, è um a degredo perpétuo, um’ padre ! 
os ejemais a penas-lémporarias.

Todos.«ates priminosos pertenceram a uma 
quadrilha que em 1817 c 1848 assaltou e ar- 
roiiibou imritAS casas, e assassinou diversas pes
soas I

Não ha memória de um tão complicado jul- 
o-amento, que de certo se não repelirá em nos
sos dias.

O ex.r‘° sr. Caldeira de Albuquerque é di
gno dos nossos louvores, pois que com a sua 
reclidào e imparcialidade -deu uma lição demo
ra! aos povos onde administra justiça.

A’vante nobre juiz. A comarca de Barcel- 
los não esquecerão vosso nome como o não 
e->quecct» ainda, a Feira, Estarreja, e como o não- 
esque; enunca lodasaquejl.ts onde tão fionrusa 
mente tendes administrado j t,liça.

CARTA. ■ '
Acerca. (Iq trafico dos-cucviivos napra-’

■ vmeia 4e ^lUiola ■ diiiçiiàa acr tíl^' 
e exur mrd visconde de . ■ bdhoguict', : 

• nnmsi.ro- e recrctario de estado 'dos 
negociar da marinhii, e dó ultra- 
mar etc.

(Conimúa do n? 82.)
A praça de lásboa-estcndeu a mão benéfi

ca á preniucia d Angola e, os cmntacs acudiram 
do icirip cjn t<izj?iio;is Bnscti qos generôs co» 
lomaes. A verdade do qu-c .digo .sabe-a Vossa Ex- 
cpllcncia de ccrtõ pcíax eslstiqieas das alfande- 
gas de ca, e de lá,/e pelos immensos dados quo 
a tal i’cspeilo deVe-possuir a sécreiaria de ma
rinha, entre os quaeS lhe nâr> faltarão sem du- 
vi.la nciticias de algumas tentativas feitas no ht- 
toral da província e reprimidas com rigor pe
las auçtoridades portuguezas, embora salvos os 
emprebendedores, talvez por falta de elementos 
de culpa peratrié a es‘Tupidos:i consciência do 
podor judicial.

Eu não posso cvplicar bem em uma carta 
a Vossa Exeeilencia quamov commctrCio se de- 
«eavólveu, e os resultados que d;dn provieram; 
■mas poderá avaliar-sc sabendo-se c.uc a pn-dà 
fazenda de caffé de £azengõ cresceram outras 
de muita importância; que a agricultura se de
senvolveu espantosamente na província, tentan
do-se a cultura da cannado assucar, fazendo-se 
um engenho no Bengo e crescendo até a hor
ticultura na Cidade e arrabaldes; que as artes 
começaram a achar emprego aos seus trabalheis ; 
e que surgiu & industria em qoatro ou cinco 
fabricás de grossar.ia qnc á 'minha sabida de 
I.oancfa ficavam em Vonsideravel prosperidade; 
ea par desta nova existência vieram os-me
lhoramentos msteriues; sentiu-se a necessida
de de melhor illmnináçào, decáós, de. calçadas, 
de linq>eza, d’augmei»to d’iiiuminaçãu na cida
de ele.

Eu lenho a msior salisfaçãgem ter concor
rido còtiàO presidente da câmara para alguns 
distes melhorametHrfS c sobretudo de ter-em- 
prehCndido e levado ao cabo a reforma d’<7 
Terie/to Publico fazerído com qúe pela subs
tituição dos -maus , empregados augmenlassc o 
reridime&to cinco vézcs màis, e se cumprisse a 
lei.

Exigiram-se r formas nas instituições." A’pro. 
vincia a que havia.n dado leis e tribunses mi
litares requereu a sua-nianúmissão ; o govertre» 
de‘-Suã Magcst-aile <>uv'ru-a', é cu felicito a -Vos
sa Exeélleneia por encontrar o seu treme fia re
ferenda do deeréto de 30 de Dézónibit» .de 
f&JyS que gestimiu n Ang.-dJ o fôro cõmmuin 
i»o eriine', e cretúi a Rel-açàò.

‘ As cidades de Angola comCÇam a ter Iwgaf 
<so"l>atiqi* ’.'< .voeja!, e aSpiíám a todas as cóm- 
modidader regalias, gozos e melhoramentos das 
cidades da Europa,. A todps lembra a neeessi- 
dada de um farol, a . utilidade do em anamen- 
to do Cuánza, que os Imllandezes tenta
ram com o animo.colonisadór que todos Ihéssa- 
bem, a utilidade'de um cáés á volta da cidatle, 
e mil otilias ebi/.as que eram inúteis nt> acam
pamento, e.sào indispensáveis na cidade que' 
deníro em poucos imnos lii.ie ter liúma popu
lação sua própria, que de paés a filhos transmit- 
tirá os estabelecimentos agncol.ts, industriaes 
ou commerciaes, .

Eíi falio destes mellírtramentosque lembram 
a toda a gente, iíias tíem por isso posso ou de
vo esquecer que a próviftcia de Augola não 
tem syslema <le administração, nem. está divi
dida cobveriienlemênie, nem tem organisaçao 
militar, neiií. systema financeiro, nem’religiàb, 
nem culto, nem marinha, nem arsenal, nem 
muitas outras coisás <;ue já teve é agor» não 
tem, e carece irremediavelmente possuir. Não 
ha co ligo administrativo, náo'ha uma estatísti
ca qus mereça credito !

Náo cabem todos ôstes assumptos nos estrei
tos limites de uma caçta, cujo principal objec- 
lo é o trafico dos negros, e todas estas falias 
não se sentiram até’ hoje pm' que o modo de 
existir era. diverso. L'ma casa, comida abun
dante, s o necessário para préóaver ou acudir 
és enfermidades pimprhis do clima, era quanto 
qrndta desejar mn Volante, cujas tjeccssidadíí 

rejire.se


«ão mui differenfeí das que experimenta a po
pulação sedentária. E tão verdadeira era *rsta  
consideração que ao mesmo passo que ás nos- 
sas.cidades d’Africa faltavam todas as condi
ções de existência municipal. e todas as com- 
luodidades que uma larga residência exige, a- 
bundavam as iguarias maia exquezitas. e o Cham
panhe, o Bordeos, e « Illieno aehasam-se com fa
cilidade !

(Continua.)
.1 »■ iw»■in—■ n

P1BTE SFFISIÂI
REGULAMENTO

Para a repartição da contribuição predial, a qttt 
se refere • .Decreto desta data.

TITULO SEGUNDO.
Serviço do anno civil de 1854, 

CAPITULO J.

Das matrizes prediaes.

■ [Continuado do n.*  34..]
Art. 6b O governador civil vereficará se as . 

«ommasdos Contingentes designados aos conce
lhos no mappa 11a repartição do districto per
fazem o contingente designado. pela lei ao 
districto; e, -reconhecendo esta conformidade, 
deverá.

I. fazer lançar no mappa da repartição do 
districto o seu despacho de — eoccute-se, que 
será datado e por elle rubricado;

íí. remelter á direcçâo geral das contribu
ições directas, dentro do praso de 15 dias, o 
relatório original da junta geral do districto 
•com uma -copia autentica do dito mappa da 
repartição.

III. remclleruma copia autentica do mappa 
ria repartição dentro do mesmo praso. a cada 
uma das camaras municipaes do districto, por 
intervenção dos respectivos administradores dc 
concelho;

IV. enviar ao delecado do rb-
ma ’ - .9

t.’O gaau uu u.cowu-focomniunicara 
ús juntas dos |rejwrlidores a importaucia do 
contingente da contribuição predial designado 
a cada um dos concelhos para o anno civil dé 
•1854.'

Ç. 2. G administrador do concelho, quan
do remelter a cópia do mappa da repartição ao 
prsitlenie da camara municipal. fará notar Ges
sa cópia o dia em que se effeituar a entrega 
d’olla, e cobrará recibo com 0 mesma declara
rão, qu< remetterá «o governadorcivil.

Art. 60. Se o governador civil não achar 
rto mappa da repartição do districto a confor- 
Mitdadr exigida uo artigo antecedente, reem iará 
á junta geral do districto o mappa con*  o seu 
xeíatorio para ser rectificado.

SECÇÃO II.
Reclamações das camaras municipais.

Art. 67. A camara muncipal pôde recla
mar perante o conselho de estado, quamio con
sidere o município lesado na repartição feita 
jwla junta geral do districto.

L Esta reclamação, sendo da camara 
municipal de Lisboa, deve ter lugar no praso 
de dez dias; sendo da» outras camaras, no 
praso de um tnez.

Ç. 2. Os prasos contam-se desde o dia em 
que se verifica a entrega da copia do mappa 
da rc|>arti®ào do districto, tia conformidade do 
J. 2 do artigo 65.

Art. 68 Considera-se haver lesão ^a re
partição do contingente da contribuição pre- 
di.)l feita pela junta geral do districto para o 
anuo de 1854, se o conlingentfe designado a 
um concelho for superior em mais de !() por 
cento á somina das correspondentes contribui
ções cxlim*tas,  que o mesmo concelho pagava, 
seui haver motivo plausível para semelhante 
excesso. -

ArK 69 O governador civil informará 
o conselho de estado sobre as reclamações das 
camaras municipaes do districto.

Art. 70 Quando o conselho de estado 
jidgtie procedentes, no todo ou em parte, as re
clamações das camaras municipaes. as decisões . 
desta» jrfciaínaçõfi serão eumpridas fia vceast-io

em que a junta geral do districto proceder á 
repartição dq contingente da contribuição pre
dial para o anno seguinte, fazendo as conve
nientes compensações.

capitulo v.
Da repartição dos contingentes dos concelhos <h 

Lisboa t Porte pelos bairros ãc que elles s« 
compõe.

Art. 71 O governador civil do districto 
de Lisboa, na occasião de remeter á cantara
municipal d’esta cidade a copia do mappa da 
repartição do districto,—artigo 65— íhc or
denará que proceda á repartição do contingente 
da contribuição predial pelos bairros de que se 
compõe o concelho; para o que juntamente lhe 
enviará o mappa das contribuições exfínctasdo 
concelho, com referencia aos bairros em que 
elle actuahnente se subdivide, organisado pela 
forma estabelecida no artigo 57, para 03 ma- 
ppas do districto.

Art. 72. A camara municipal de Lisboa 
fará a repartição do contingente da contribui
ção predial designado ao concelho pelos bairros 
de que este se compõe, observando e que fica 
disposto -po artigo 62

Art. 73- A repartição de que tracta o ar
tigo antecedente deverá ser feita no praso de 
oito dias, contados da quelle cm que a camara 
receber a ordem do governo civil —artigo 75.

§. tuiico. Se por motivos jmprevistos c 
justificados, a camara não poder effectuar a re
partição dentro d’este praso o governador civil 
o poderá prorogar até cinco dias mais.

. .... —........ . ............ - J-------- - ---------

Apuramento de votos. —- No dia 31 do pas
sado Dfewemhro se reuniram nos Pac<>« d 
cèlho, por Torça d’«ma <>• ’ ,
cidadãos que Jcomptinh7 p.ovizoria

.:sí G comparecendo alh 
.ti ■ .òiiaifor do Concèlbo, na foi- 

ma que se acha dito no principio d’csle peri
ódico.

Posse.—No dia 2 do corrente reuniram-se 
nos Paços do Concelho, para tomar posse, os 
cidadãos, que, pelas iranqtnbcrnias do poder, 
maior numero de valos Unhâo tido para ve
readores, porem a Camara entendeu, t muito 
bem, que Jb’a não devia conferir, por isso que 
eráo illegaes os diplomas que appreseniavãw, 
cuja illegalidade aos me.nfbs se declarava ; e 
que assim continuaria a funccionar, até que fos- 1 
sc legalmente substituída.

Ainda se Tião retira sr. Francisco Manoel 
de Mi,»tóriol? que mais quer? ‘

Ainda se conserva, sr. Custodio? que lhe 
espefa 7

Pufirção do anno moo. — No dia 1hou
ve em Santa cruz, c congregados a Testa, dia- i 
mada vulgarmeute —da Calhandra — obser- j 
vou-se aiaida o antigo costume de hirem todas i 
as pessoas beijar o uftnino Deus, e tirar «ma , 
sorte, que indicava o nome d’um santo, para : 
lhe rezarem. Não faltaram pandeiros e ferri- j 
tilio», cujos sons reunidos aos do orgão, for- 
mavão ani lodo agradavd.

A pezxir da chuva, e do muito frio con
correu bastante gente.

Vcrinunlo.— Em um dos dias passados en
trou no 1’Iospiial de S. Miircos Tim h.rtnem da 
freguezia de Ferreiros, a quem um proprieta- j 
rio d’es!a mesma freguezia esperou, e feriu 1 
muito,

Cxzsas de jogo. — Ainda nos não consta, que 
o sr. administrador tenha dado providencias, ’ 
para acabar com as ca/.as de jogo.

Crise municipal. — A camara presidida pe
lo ex.‘,!° Barão de S. Mardnho, depois dc ne
gar posse á itlcgalmenle apurada, mandou en
tregar um oíficio ao sr.’administrador do con
celho, que não o recebeu disendo que lodosos 
actos praticados por aquella camara erão d’ho- 
je em djanle nullos, e que assim lido orde
nara o governador i ivil.

XLispital ih: S;i:Ka Cruz. — No dia I.“ d > 
corrente entrou para o Hospital da Real Ir- i 
ruindade de Santa Cruz desta Cidade, D. An- ! 
loida Lodnvina da Costa Pereira, natural da ! 
v.ila dc Chuves, viuva do alferes dt veterano» |

■ da mesma Villa , Manoel Joaquim de Castro 
Moracs Sarmento.

EcArn epidemica.— Temos á vista uma carta 
da Praça de Vallença, datada de 2 do corrente 
da qual copiamos a*  seguintes linhas:

« por esta e«lá tudo aterrado com a febre 
« que já chegou a Vallcnça ; as cartas d« 
«jllespanha vem todas golpeadas e mo- 
« lhadas em vinagre; agora mesmo es- 
« tou ouvindo o pregoeiro da camai< 
« apregoando a linqwza das casas'® ru- 
« as: meu caro, o petisco não é rnaoj;já 
« não ha communicação nenhuma como 
« Remo visinho.»

Esper.vrá o sr. governador civil de Br»ga, 
que este mal entre 110 seu districto para tomar 
providencias ? Não é a primeira vez que -as re
clamamos! !! ,

Puldjicaçôes literárias —Publicou-se 
o 1*  numero da Atalaia Catholica, jor
nal religioso, redigido nesta cidade — 
o numero 9 do Jornal da Associação 
Industrial Portuense—eo numero 16 
do Instituto de Coimbra.

PUBLIC AÇÃO LITTE R A RI A

OJlethodo Portuguez para o ensino repentino 
dc ler, e escrever, do nosso d istmeto li itera- 
to o sr. A. 1'. de Castilho, vende-se na rua do 

Souto, desfa cidade, e loja de livros dosr. Ger
mano Joaquim Barreio. Sobre a sua utilidade 
faremos algumas reflexões em algum dos n.°s se
guintes.

’ NNÚNCIOS.

I ; tautilia pouco numerosa perlen- 
ÍJ de alugar uma casa, sita, ou no 
Ciitnpo de Sant’Anna, ou no Paul de
N. Senhora A Branca, ou no principio 
da rua das Agoas, ou dos Chãos de 
Baxo desta cidade. a

Quem tiver casa em •qiiabjuer des
tes silios a a queira dar de aluguel, 
pode dirigir-se :í casan.°54 do Campo 
de SanPAtma desta mesma.'

*(60)

FABRICA NACIONAL E FRAN- 
CEZA DE CON FEITA RIA

Dc Vicrre Viê.

Esta fabrica acaba de sc estabelecer 
no Campo de Sanfa Anna caza n.’ 
66. nella se faz doce do dilforentes ijua- 

lidades que se vende todos os dias pe
lo preço preço cada arraiei de 120 a 200 
reis.

(28)

Bernar 1)1 no José da Cru z, lendo d«i- 
' xado de ser caixeiro do snr. Joaquim 
José Gonçalves Loureiro , acha-se 

estabelecido defronte da 1V1 isericordia, 
casa n." 28, com os mesmos generos, 0 
outras diversas fazendas.

(57)

tjjEi.o jtiiz.o de direito deste julgadode 
Braga, e cartorio do escrivão Faria, 

sc tem de proceder uo dm 8 de Janei
ro do anno proximo íuturo, e pelas 10 
horas da- manhã, á porta do tribunal 
das audiências, á arrematação de uns 
inoveis, e alguns cereaes penhorados a 
Antonio Ferreira o mulher, da fregue
zia de S. Paio _dfArcos, por execução 
q«e lhes move José Casimiro Gomes 
Guimarães, da freguezia dw Ferreiros, 
lodos deste julgado. [58]
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